
11A11un aa nnE1ra IBCRl1'0 m• 1.515, m: 15 m .&GOsm m: l 985.-

!!ranafere delegagão da oompetênc:la a fim.

cionário mlm.icipal..-

JOst Sd'fILLI SOBBilUIO, Prefeito do •anic:Ípio da 

Asais, no 11SO aa auaa atr.Lbuiçõea legais, de'Vid.ameDte au.toris,! 

do pelo paráarafo ánico do artigo 39, do llaareto-J;ei Complemea 

tar nl 91 da 31 de dezemb:ra de 1 969 (Lei Orgânica doa Mim.ic{

pioa), 

DBCRB!l!A: 

Art:tso lR - J'ica tranafel"ida a delegação da competência conce

dida a BDCLYm:S l'ÓBILJ:, l>iretor de Gabinete, palo 

Decreto n• 1.459, de 10 da Jmeim de 1 985, a 

JllILi'Oll' JlKIULLr.I DE JDTBIDl, CJl.efa do Departamen-

to da Aãminiatragão da Prefai tura Municipal. de Asais. 

Par6gi-afo Ímiao - J. tran.sferência a que ae refere eate artiso 

terá. validada 110 ]lenodo de 20 de agoato de 1 985 a 

30 de aett1111'bro da 1 985. 

Artigo 21 - Bate Decreto entrar! em v1&0r na data de aaa publi

cação. 

Artigo 31 - Bevosam-se às diaPosiç�ea em oOlltr.úi.o.-

Prefeitlll'a MWlicipal da Aasi , em 15 de agoato de 1985.-

Publicado no llepartamento 

em 15 de B&UlltO de 1985.-

�T�·iatração da Prefeit111'1l1 

Cs/cs 

.A'llIL'l'Oli :nIR!LLIS D.li ADIBID 
Chefa do Dapartmaea.to da J.aminiatr 'ip 


